
 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 041/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO N° 060/2023  

 
PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE TRINDADE, Estado de Pernambuco, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por intermédio da Pregoeira Maria Renata Fernandes 
de Sousa Lins, nomeada pela Portaria Nº 015/2021, torna público, para 
conhecimento dos interessados que realizará, licitação na modalidade PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa "aberto", 
Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), autorizada no Processo 
Licitatório Nº 060/2023, e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1.0 – DA REGÊNCIA LEGAL  
 
1.1 Este Pregão reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal Nº 
009/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela 
Lei Complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 
1993, pela legislação pertinente e pelas condições previstas neste Edital e seus 
Anexos. 
 
2.0 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DO 
TEMPO  
 
2.1 Recebimento das Propostas a partir do dia 27 de novembro de 2023 às 
10h00min até o dia 11 de dezembro de 2023 às 10h00min. 
 
2.2 Abertura das Propostas: 11 de dezembro de 2023 às 10h00min. 
 
2.3 Início da sessão de disputa de preços: 11 de dezembro de 2023 às 11h00min. 
 
2.4 O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites 
para o recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da 
disputa. 
 
2.5 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao Certame. 
 
2.6 Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá 
formular consulta através do próprio sistema no campo “mensagens”, ou por e-mail 
licitacao@trindade.pe.gov.br. As consultas serão respondidas diretamente no sítio 

http://www.licitardigital.com.br/


 

www.licitardigital.com.br, no campo “mensagens”, no link correspondente a este 
Edital. 
 
3.0 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
3.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da 
tecnologia da informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de 
autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as 
fases do Certame. 
 
3.2 Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público designado através de ato 
interno, denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para a Plataforma de Licitações Licitar Digital. 
 
4.0 – DO OBJETO  
 
4.1 O objeto da presente licitação consiste na Contratação de empresa (s) para 
prestação de serviços de locação com instalação, manutenção e suporte operacional: 
de palcos, sistemas de sonorização, grids, equipamentos de iluminação, sistemas de 
led, grades de contenção, tendas, fechamentos, banheiros químicos, camarins e 
grupos de geradores de energia, para viabilizar futuras e eventuais festividades no 
Município de Trindade (PE), conforme exigências estabelecidas neste edital com as 
características descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
4.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando- se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
 
4.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
5.0 – DO CREDENCIAMENTO  
 
5.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
5.1.1 Os itens são destinados exclusivamente as empresas enquadradas como 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores 
Individuais – MEI, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008 e 147/2014 e Decreto 8.538/2015. 
 



 

5.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 
Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).  
 
5.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
 
5.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
5.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), até 
no mínimo uma hora antes do horário final fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
 
6.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
 
6.1 O certame será conduzido pela pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, 
conforme as atribuições dispostas no artigo 17, do Decreto Federal 10.024 de 20 de 
setembro de 2019. 
 
* CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES DA LICITAR DIGITAL: 
 
6.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 
(intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar 
Digital (www.licitardigital.com.br). 
 
6.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao Município de Trindade (PE), ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido do acesso. 
 
6.4 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
6.5 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observando data e horário limite estabelecido.   
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6.6 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.  
 
6.7 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 
 
* Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal/88. 
 
* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 
 
* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
 
* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º da lei 8666/93. 
 
* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a 
Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 
 
6.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
* PARTICIPAÇÃO: 
 
6.9 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação 
da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da 
corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecido. 
 



 

6.10 Caberá ao Prestador dos Serviços acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
6.11 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
6.12 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
 
6.13 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
6.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
6.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 
6.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolução ou liquidação; 
6.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
6.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelo telefone: (31) 3191-0707, 
ou pelo e-mail contato@licitardigital.com.br.  
 
7.0 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
7.1 A presente licitação destina-se as empresas que devidamente atendam às 
exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o 
objeto da licitação, procedendo-se na forma do item 5 deste Edital. 
 
7.2 Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a administração Pública, ou ainda as 
declaradas inidôneas. 
 
7.3 Fica impedida de participar desta licitação e de contratar com a 
Administração Pública a pessoa jurídica que haja sofrido penalidade de suspensão 
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do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada 
inidônea. 
 
7.4 É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, 
natureza ou condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, 
por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as 
exceções legais. 
 
8.0 – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
8.3 Os Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 
 
8.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
 
8.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
8.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
8.8 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
8.8.1 Valor unitário. 
 



 

8.9 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
 
8.10 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
8.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
8.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.  
 
8.13 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio da plataforma 
da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), se o produto ofertado é manufaturado 
nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 
Termo de Referência. 
 
8.14 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas. 
 
9.0 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
9.2. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
  
9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 



 

 
9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
pregoeira e as licitantes. 
 
9.5 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
9.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
9.6 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
 
9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (dez reais); 
 
9.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 
 
9.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
9.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá a pregoeira, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 



 

9.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior 
deverão ser desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à plataforma da Licitar Digital. 
 
9.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 
 
9.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
  
9.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.18 No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível das licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
9.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.20 O Critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
 
9.21 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.22 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
 
9.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
 
9.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.  
 
9.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 



 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
 
9.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
9.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.  
 
9.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado.  
 
9.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  
 
9.29.1 no país;  
9.29.2 por empresas brasileiras;  
9.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País;  
9.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  
 
9.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  
 
9.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
 
9.31.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
 
9.31.2 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 
02:00h (duas horas], envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 



 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.  
 
9.32 Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.  
 
10.0 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
10.1 A pregoeira efetuará o julgamento das Propostas avaliando os preços obtidos e 
analisando o parecer técnico do solicitante sobre o (s) material (is) oferecido 
(quando necessário). 
 
10.2. O julgamento será efetuado pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
10.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
10.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela 
pregoeira, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
 
10.5. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos bem como o cumprimento das 
exigências constantes do Termo de Referência, a pregoeira divulgará o resultado do 
julgamento das propostas. 
 
11.0 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 
11.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação de cada item neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
11.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço total ou unitários 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 



 

11.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
 
11.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
11.5 A pregoeira poderá convocar a licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
11.5.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se 
os que contenham as características dos produtos ofertados, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos, folders ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
11.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11.7 Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
11.8 A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta a licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 
 
11.8.1 Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
11.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 
habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
12.0 – DA HABILITAÇÃO  
 
12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o 



 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
 
12.1.1 Certidão Administração Pública Federal - TCU – Tribunal de Contas da União, 
ou documento equivalente - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.  
 
12.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
12.1.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 
12.1.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 
12.1.2 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
12.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
12.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
12.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
  
12.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

12.5 Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 
 
12.5.1 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 
a) Para Empresas Individuais: Declaração de constituição registrada na Junta 
Comercial acompanhada das respectivas alterações, quando houver; 
 
b) Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, 
e deverá estar devidamente consolidado e acompanhado das posteriores alterações, 
se houver (Lei Federal nº 11.127, de 28 de junho de 2005). 
 
c) Cédula de identidade dos sócios, diretor e/ou empresário individual; 
 
12.5.2 A Regularidade Fiscal e trabalhista será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Prova e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
b) Prova de inscrição no Município ou Estado, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do Edital; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através 
de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do 
domicílio ou sede da licitante; 
 
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada por meio 
da Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive as Contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014.; 
 
e) Certidão de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CRF-FGTS); 
 
f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante; 
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos 
termos do título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
 



 

12.5.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
12.5.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
12.5.2.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 
12.5.2.2, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 7 da Lei Nº 10.520/02 sendo facultado ao Município de Trindade 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 
 
12.5.3 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, INCLUSIVE, que abarque processos físicos e eletrônicos 
processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º grau, ressalvada a hipótese do item 12.5.3 
“a1”, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 
a.1) Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do 
plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo 
juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame; 
 
12.5.4 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:  

 

12.5.4.1 Para os itens 01 ao 12   

 

a) Certidão de Registro da empresa e dos profissionais, a serem diretamente 

envolvidos na execução do objeto, na Entidade profissional competente. 

 

b) Comprovação da licitante possuir, na data prevista para a realização da licitação, 

profissional (is) de nível superior e/ou Técnico, com capacidade técnica para 

execução dos serviços que constituem o objeto da presente licitação. 

 



 

b.1) Para os itens 01 ao 06, a licitante deverá comprovar possuir profissional da 

Engenharia Elétrica ou Técnico em Eletrotécnica, e para os itens 07 ao 12, a 

licitante deverá comprovar possuir profissional da Engenharia Civil ou Mecânica. 

 

b.2) A comprovação constante na alínea “b” do subitem 12.5.4.1 deverá ser 

realizada por meio da cópia autenticada da CTPS ou ficha funcional, ou do livro de 

registro de empregados, ou contrato social, contrato ou termo de prestação de 

serviço, ou ata de eleição da diretoria que comprove que o responsável técnico está 

ligado à empresa ou ainda mediante declaração de disponibilidade futura, 

informando que o profissional integrará o quadro da licitante como responsável 

técnico, se a empresa vier a ser contratada, conforme autoriza o Acórdão n.º 

2607/2011 – PLENÁRIO - TCU. Quando tratar-se de dirigente ou sócio da empresa 

licitante, tal comprovação será feita por meio do ato constitutivo dessa e certidão 

do Conselho Competente devidamente atualizada. 

 

c) Declaração Formal, sob as penas da lei, disponibilizando equipamentos em 

perfeito estado de conservação, nos quantitativos previstos no objeto do Termo de 

Referência, e que correrão por conta da licitante contratada todas as despesas 

decorrentes da contratação, tais como: serviços de montagem, desmontagem, 

operacionalização, e manutenção, o registro da atividade técnica dos serviços 

contratados junto ao órgão regularizador e fiscalizador, o fornecimento de 

materiais de limpeza, salários de funcionários, encargos sociais, bem como que se 

responsabilizará por danos e/ou acidentes de qualquer natureza gerados pelas 

estruturas locadas e equipamentos sonoros e Iluminação, além de todos os seus 

acessórios, aos operacionalizadores da montagem e desmontagem da estrutura e 

dos equipamentos sonoros e/ou a terceiros, durante o período de realização do 

serviço, isentando desta forma, a Prefeitura Municipal de Trindade (PE) de 

qualquer responsabilidade.   

 

12.5.4.2 Para o item 13 

 

a) Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante;   

 

b) Declaração Formal, sob as penas da lei, disponibilizando as cabines sanitárias 

(banheiros químicos) em perfeito estado de conservação, nos quantitativos 

previstos no objeto deste Edital, e que correrão por conta da licitante contratada 

todas as despesas decorrentes da contratação, tais como: serviços de montagem, 

desmontagem e higienização diária, inclusive o fornecimento de materiais de 

limpeza, material de higienização da população (papel higiênico e gel 

higienizador), bem como que se responsabilizará pelo descarte em local 

devidamente autorizado, dos dejetos oriundos da higienização. 

 



 

12.5.4.3 Para os itens 01 a 13 

 

a) Apresentação de 01 (um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que 

a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, 

serviço de natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação, com no 

mínimo 5% do quantitativo do (s) item (ns) arrematados na fase de lances do 

presente certame. 

 
12.5.5 Apresentação de Outras Comprovações: 
 
a) Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de 
menores conforme as disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal 
de 1988, de acordo com o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, 
dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do 
declarante. 
 
b) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo nos termos do modelo 
constante do ANEXO IV, deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 
procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 
 
c) Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO III de pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. 
 
d) Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de 
acordo com o modelo do ANEXO V deste edital, assinada por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante; 
(SE FOR OCASO). 
 
12.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 
 
12.6.1 Em nome da licitante, preferencialmente, com número do CNPJ e com 
endereço receptivo: 
 
a) Se a licitante for a matriz todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz ou; 
 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
12.7 Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação 
do proponente. 
 



 

12.7.1 Todas as certidões exigidas deverão estar dentro de seus prazos de validade, 
sob pena de inabilitação do licitante. As certidões que não mencionarem o prazo de 
validade serão consideradas válidas por 30 (trinta) dias da data da emissão, salvo 
disposição contrária em lei ou em regulamento a respeito. No que se refere à 
comprovação de inscrição no CNPJ, a sua atualização compreenderá o prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias da data da emissão, salvo disposição contrária em lei 
ou em regulamento a respeito. 
 
12.8 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá 
apresentar também, o decreto ou ato de registro de autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade exigir. 
 
12.9 Como condição para retirada da nota de empenho, o licitante vencedor 
deverá manter as mesmas condições de habilitação. 
 
13.0 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
13.1 A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 
automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 
 
13.1.1 Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores 
entre os itens de forma proporcional. Excepcionalmente o Pregoeiro poderá liberar 
a atualização de proposta manual diretamente na plataforma para que o fornecedor 
faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso 
entenda necessário. 
 
13.2 Deverá contudo o licitante vencedor, encaminhar por e-mail 
(licitacao@trindade.pe.gov.br) a indicação do banco, número da conta e agência, 
para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas). 
 
14.0 – DOS RECURSOS  
 
14.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 
 
14.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
 
14.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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14.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 
14.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
14.2.3.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como, os que não forem registrados no Sistema. 
 
14.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 
 
14.5 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
14.5.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
 
14.5.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o Contrato ou não comprovar a 
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 
 
14.6 Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar 
a sessão reaberta. 
 
14.6.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou, 
ainda de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
14.7 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 
plataforma da Licitar Digital, sendo responsabilidade da licitante manter seus dados 
cadastrais devidamente atualizados. 
 
15.0 – DA ADJUDIÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 



 

15.1 O objeto deste certame será adjudicado pela pregoeira, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente para 
homologação. 
 
15.2 O objeto deste pregão será adjudicado à licitante vencedora. 
 
15.3 A homologação deste pregão compete à autoridade superior. 
 
16.0 - DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
16.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
16.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, devendo 
protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local 
específico dentro do processo licitatório em análise. 
 
16.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 
 
16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
 
16.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
diretamente pela plataforma de licitações (www.licitardigital.com.br).  
 
16.6 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
 
17.0 - DA PREGOEIRA, EQUIPE DE APOIO E DA AUTORIDADE SUPERIOR  
 
17.1 Caberá a pregoeira as atribuições dispostas no artigo 17, do Decreto Federal 
10.024 de 20 de setembro de 2019. 
 
17.2 Caberá à equipe de apoio auxiliar a pregoeira nas etapas do processo 
licitatório, conforme artigo 18 do Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 
2019. 
 
17.3 A Autoridade Superior caberá as atribuições previstas no artigo 13 do 
Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
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17.4 A pregoeira ou autoridade superior buscarão subsídios em pareceres 
emitidos por técnicos ou especialistas no assunto do objeto desta licitação. 
 
18.0 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL                                                                             
 
18.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja 
proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail 
para firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de 
decair do direito à contratação. 
 
18.1.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 
contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação para celebrar o contrato. 
 
18.2 O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos 
dos Art. 77 a 79 da Lei 8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, sem 
direito a qualquer indenização. 
 
18.3 O prazo de vigência do contrato decorrente desta licitação será de 03 (três) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
meio de Termo Aditivo conforme art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
sucessivas alterações posteriores. 
 
19.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência e no contrato ou instrumento equivalente. 
 
20.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
20.1 Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente 
certame serão provenientes da seguinte dotação orçamentária: 
 
Secretaria de Educação 
Dotação Orçamentária: 02.35.03 
Programa Atividade: 13.392.1009.2182 
Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 
 
21.0 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
21.1  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência e no contrato ou instrumento equivalente, anexo 
a este Edital. 
 



 

22.0 - DO PAGAMENTO  
 
22.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência 
e no contrato ou instrumento equivalente, anexo a este Edital. 
 
23.0 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
 
23.1 A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida 
dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, podendo a 
supressão exceder tal limite, nos termos do § 2º, inciso II do mesmo artigo. 
  
24.0 – DAS PENALIDADES  
 
24.1 Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta 
Licitação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvado os casos 
devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda 
garantida à prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, 
cumulativamente ou não: 
 
a) Advertência: 
 
b) Multa, nos seguintes termos: 
 
b.1) Pelo atraso na execução do objeto em relação ao prazo estipulado: 5% (cinco 
por cento) dos serviços requeridos. 
 
b.2) Pela recusa injustificada em assinar o Contrato, pela falta de entrega ou pela 
recusa em realizar a execução do objeto: 10% (dez por cento) do valor global 
estimado da contratação. 
 
b.3) Pela demora em corrigir o serviço rejeitado, caracterizada pelo não 
cumprimento do prazo especificado no Edital: 2% (dois por cento), do valor 
estimado da contratação, por dia decorrido, até o limite de 10% do seu total. Os 
serviços defeituosos não substituídos serão considerados como não executados. 
 
b.4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 10.520/2002, com 
alterações ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 
1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento, até o limite de 10%. 
 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o 
Município de Trindade/PE, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovia a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 



 

será concedida sempre que a FORNECEDORA ressarcir o Contratante, pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 
anterior. 
 
24.2 Além das penalidades citadas, a Fornecedora ficará sujeita, ainda no que 
couber, às demais penalidades referidas nos Capítulos IV da Lei Federal n° 8.666/93 
e posteriores alterações. 
 
24.3 As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
24.4 No caso de não recolhimento do valor da multa dentro do prazo máximo de 5 
(cinco) dias corridos, a contar da data da intimação para o pagamento, a importância 
será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 
e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. 
 
24.5 - A(s) multa(s) também poderá(ao) ser descontada(a) do(s) pagamento(s) 
devidos pela Prefeitura Municipal de Trindade-PE, da garantia contratual ou 
cobrada(s) diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser 
aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas. 
 
25.0 - DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
25.1 É facultado a pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
25.2 Fica assegurado a PREFEITURA DE TRINDADE o direito de revogar esta 
licitação em face de razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
 
25.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a PREFEITURA DE TRINDADE não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do 
Processo Licitatório. 
 
25.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
25.5 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 



 

  
25.6 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar a ata/contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, e será 
descredenciado no SICAF, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em Edital e das demais cominações legais. 
 
25.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
25.8 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
25.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   
 
25.10 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
25.11 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
25.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
25.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 
 
25.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
25.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 



 

25.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.licitardigital.com.br e no site www.trindade.pe.gov.br, nos dias úteis, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
25.17 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
legislação vigente. 
 
25.18 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o 
Foro da Comarca de Trindade, Estado de Pernambuco, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
25.19 Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o 
reajuste ocorrerá com base na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IBGE, contando a partir da data de apresentação da proposta 
da CONTRATADA. 
 
25.20 São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência;  
ANEXO II – Modelo de Declaração do Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do 
Art. 7º da CF;  
ANEXO III - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às 
Exigências de Habilitação;  
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo 
à Habilitação;  
ANEXO V - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempreendedor 
Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; e 
ANEXO VI – Minuta de Contrato. 
 
Trindade/PE, 24 de novembro de 2023. 
 
 

 
_________________________________________ 

MARIA RENATA FERNANDES DE SOUSA LINS 
Pregoeira do Município 
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PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 041/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO N° 060/2023  

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

01. DO OBJETO  
 
1.1- O objeto do presente Termo de Referência consiste na Contratação de empresa 
(s) para prestação de serviços de locação com instalação, manutenção e suporte 
operacional: de palcos, sistemas de sonorização, grids, equipamentos de iluminação, 
sistemas de led, grades de contenção, tendas, fechamentos, banheiros químicos, 
camarins e grupos de geradores de energia, para viabilizar futuras e eventuais 
festividades no Município de Trindade (PE), conforme condições e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
02. DA JUSTIFICATIVA  
 
2.1 – A instauração do presente processo se faz necessário para dotar os eventos e 
festejos Municipais de estrutura adequada para as suas realizações. Ressalte-se que 
tais eventos visam promover ações culturais e momentos de lazer para população. 
 
03. DA QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALOR MÁXIMO 
ESTIMADO. 
 
3.1- Os serviços a serem realizados são: 
 

Item DESCRIÇÃO Unidade 
QUANT. 
GERAL 

VALOR 
UNIT. MÁX. 
PERMITIDO 

VALOR 
TOTAL MÁX. 
PERMITIDO 

1 

LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SOM DE GRANDE PORTE, – 
02 MESAS DIGITAIS COM 56 CANAIS DE ENTRADA, EQUALIZAÇÃO 
PARAMÉTRICA, COMPRESSOR, GATE POR CANAL, 24 CANAIS DE SAÍDA COM 
EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 BANDAS POR CANAL, 2 FONTES DE 
ALIMENTAÇÃO; SISTEMA DE SONORIZAÇÃO LINEARRAY, COMPOSTO POR 16 
CAIXAS TREE-WAY POR LADO, COBERTURA VERTICAL DE 10 GRAUS, 
HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMA DE BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO 
SISTEMA OU ACESSÓRIOS PARA TRABALHAR EM GROUNDSTACKED, 16 CAIXAS 
DE SUB GRAVE COM 2 FALANTES DE 18" CADA, POR LADO; SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO COM 6 RACKS DE POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D, 
COM NO MÍNIMO 2400 WATTS RMS POR CANAL EM 2 OMHS; 01 PROCESSADOR 
DIGITAL COM 4 ENTRADAS E 12 SAÍDAS; SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO 
SISTEMA ATRAVÉS DE TABLET OU COMPUTADOR; 01 MULTICABO DE 56 CANAIS 
DE ENTRADA, TRANSFORMADOR DE FASE POR CANAL COM COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 60 METROS; 01 MULTICABO DE SINAL DE 12 VIAS COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 METROS PARA O PROCESSAMENTO; 
MAINPOWER TRIFÁSICO DE 63 AMPERES POR FASE, REGULADOR DE TENSÃO, 
VOLTÍMETRO E AMPERÍMETRO; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ENTRE P.A. E 
MONITOR; SISTEMA COM 16 MONITORES PASSIVOS TWO-WAY COM 02 
FALANTES DE 12" E 1 DRIVE CADA; SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS 
DE POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES CADA COM POSSIBILIDADE DE ATENDER 
12 VIAS DE MONITORAÇÃO; SIDEFILL COMPOSTO POR 3 CAIXAS TREE-WAY DE 
ALTA FREQUÊNCIA E 3 DE SUBGRAVE COM FALANTES DE 18" POR LADO; 
SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO DO SIDEFILL COMPOSTO POR 
01 RACK COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000 WATTS 
POR CANAL; MAINPOWER TRIFÁSICO DE 125 AMPERES POR FASE, REGULADOR 
DE TENSÃO, VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO E TRANSFORMADOR ISOLADOR DE 
10.000 WATTS PARA ALIMENTAÇÃO EM 110 VOLTS; DELAY COM 02 LINHAS COM 

UNIDADE 
/DIA 

3 
R$ 

15.116,67 
R$ 45.350,01 



 

6 CAIXAS LINEARRAY TREE-WAY, CONETIVA VERTICAL DE 10 GRAUS, 
COBERTURA HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMA DE BUMPER PARA 
ELEVAÇÃO DO EQUIPAMENTO; SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS DE 
POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D, POTÊNCIA MÍNIMA DE 2.400 
WATTS EM 8 OMHS CADA; PROCESSAMENTO DIGITAL COM 2 ENTRADAS E 8 
SAÍDAS; MICROFONES COM PEDESTAIS, MICROFONES SEM FIO, DIRECT BOX, SUB 
SNAKE COM MULTIPINOS; 01 BATERIA COMPLETA E 16 PRATICÁVEIS COM 
RODAS DE 2MX1M. 

2 

LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SOM DE PEQUENO PORTE, 
SENDO COMPOSTO DE NO MÍNIMO 04 CAIXAS DE SUB-GRAVE, 04 CAIXAS DE 
MÉDIO, 02 CAIXAS DE RETORNO, 01 MESA DE SOM DE 16 CANAIS, 10 
MICROFONES COM FIO, 02 MICROFONE SEM FIO UHF, 10 PEDESTAIS,  01 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA DE 6.000 WATTS RMS, 01 AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA DE 4.000 WATTS RMS,  01 AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA DE 3.000 
WATTS RMS 01 PERIFÉRICO (CROSSOVER, PROCESSADOR DE EFEITOS E 
EQUALIZADOR), 01 DVD COM ENTRADA USB OU NOTEBOOK E TODOS OS CABOS 
NECESSÁRIOS PARA LIGAÇÃO DOS INSTRUMENTOS E LIGAÇÃO NA REDE 
ELÉTRICA. 

UNIDADE 
/DIA 

3 R$ 2.297,55 R$ 6.892,65 

3 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE – 01 MESA COMPUTADORIZADA 
2048 CANAIS; 64 CANAIS DE DIMMER MONTADOS EM RACK DE 4.000 WATTS 
POR CANAL; 03 AMPLIFICADOR DE SINAL DMX DE 8 VIAS; 72 REFLETORES PAR 
64 COM FILTROS FOSCOS CORES DIVERSAS; 24 BEAM 5R; 12 BEAM POINTER; 12 
REFLETORES ELIPSOIDAIS; 08 REFLETORES MINIBRUTTS COM 6 LÂMPADAS 
DWE 650 WATTS; 36 REFLETORES PAR LED RGBW; 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA 
DMX; 02 CANHÕES SEGUIDORES; 02 VENTILADORES PARA PALCO; 02 HAZERS; 
SISTEMA DE INTERCON COM 6 PONTOS. 

UNIDADE 
/DIA 

3 
R$ 

11.131,88 
R$ 33.395,64 

4 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: 01 MESA 
COMPUTADORIZADA 2048 CANAIS; 64 CANAIS DE DIMMER MONTADOS EM 
RACK DE 4.000 WATTS POR CANAL; 03 AMPLIFICADOR DE SINAL DMX DE 8 
VIAS;30 MUVINGUE BIM,06 ESTROBOATÔMIC, 24 REFLETORES PAR 64 COM 
FILTROS FOSCO CORES DIVERSAS;12 REFLETORES ELIPSOIDAIS; 08 
REFLETORES MINIBRUTTS COM 6 LÂMPADAS DWE 650 WATTS;24 REFLETORES 
PAR LED RGBW; 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA DMX; 02 HAZERS; SISTEMA DE 
INTERCON COM 6 PONTOS 

UNIDADE 
/DIA 

3 R$ 7.909,19 R$ 23.727,57 

5 

SISTEMA DE LED DE ALTA DEFINIÇAO COM DIMESSÃO 6X3: MODELO: P 05 
INDOOR, PIXEL PITCH: 10 MM,  RESOLUCAO: 10.000  PONTOS / M²,  TIPO LED: DIP 
1 VERMELHO 1 VERDE 1 AZUL, BRILHO: 8000 LENDEAS, MODULO: 160X160 MM, 
GABINETE: 0,96 X0,96 METROS, DISTANCIA DE VISUALIZACAO: 1 METRO A 500 
METROS 

UNIDADE 
/DIA 

5 R$ 7.420,00 R$ 37.100,00 

6 

GRUPO GERADOR TIPO: GRUPO GERADOR EM CONTAINER ACÚSTICO 
SILENCIADO, PARTIDA MANUAL OU AUTOMÁTICA QUE FORNEÇA POTÊNCIA DE 
NO MINIMO 180KVA, TENSÃO 380/220 VOLTS, CICLAGEM EM 60HZ 1800 RPM, 
COM MOTOR DIESEL, TURBINADO, CABOS ELÉTRICOS E AC COM CHAVE DE 
LIGAÇÃO E REVERSÃO COMPATÍVEIS, HORÍMETRO, ATERRAMENTO DE ACORDO 
COM AS NORMAS TÉCNICAS E CABO DE NO MINIMO 40M. 

UNIDADE 
/DIA 

6 R$ 2.878,12 R$ 17.268,72 

7 

PALCO: LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE PALCO MODULAR 
PARA EVENTOS DE MÉDIO PORTE, OBEDECENDO ÀS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES E DIMENSÕES MINIMAS: 12 (DOZE) METROS DE FRENTE X 8 
(OITO) METROS DE PROFUNDIDADE,ALTURA DE 2 METROS DO SOLO ATÉ O PISO 
DO PALCO, ALTURA DO TETO DE 5 METROS A PARTIR DO PISO DO PALCO, PISO 
EM ESTRUTURA  METÁLICA, COBERTURA EM BOX TRUSS DE DURO ALUMÍNIO 
FORMATO DE DUAS AGUA OU MEIA LUA, TETO DE LONA ANTI-CHAMAS OU EM 
LONA EMBORRACHADA VINIL, ESCADA DE ACESSO COM DOIS CORRIMÃOS, SAIA 
FRONTAL E FECHAMENTO NAS LATERAIS E NOS FUNDOS COM TELA ANTI-
CHAMAS OU EM LONA EMBORRACHADA VINIL, PISO EM ESTRUTURA DE FERRO 
COM COMPENSADO DE 15MM E DE BOM ASPECTO, ESTRUTURA PARA P.A. FLY , 
HOUSEMIX PARA MESAS DE PA E MONITOR, MEDINDO NO MÍNIMO 5X5M E 
SISTEMA DE ATERRAMENTO E EXTINTORES DE ACORDO COM AS NORMAS 
LEGAIS. 

UNIDADE 
/DIA 

3 R$ 6.689,67 R$ 20.069,01 

8 

GRADE DE CONTENÇÃO - LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
GRADE DE CONTENÇÃO, CONFECCIONADA EM FERRO GALVANIZADO COM MÃO 
FRANCESA E ACESSÓRIOS DE TRAVAMENTO, MEDINDO 2,00 METROS DE 
LARGURA POR 1,20 DE ALTURA, PARA FECHAMENTO DE AREAS E CONTENÇÃO 
DE PUBLICO EM EVENTOS. 

UNIDADE 
/DIA 

200 R$ 46,52 R$ 9.304,00 

9 

FECHAMENTO - LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE 
FECHAMENTO EM CHAPA GALVANIZADA OU PINTADA NA COR 
CINZA/ALUMÍNIO, CONFECCIONADA EM ESTRUTURA METÁLICA E EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, SEGURANÇA E APRESENTAÇÃO, MEDINDO 3,00 
METROS DE COMPRIMENTO POR 2,00 METROS DE ALTURA, COM ENCAIXES 
LATERAIS, E TRAVAMENTO PARA FIXAÇÃO NO SOLO. 

UNIDADE 
/DIA 

100 R$ 47,67 R$ 4.767,00 

10 

CAMARIM MEDINDO 4X4M EM OCTANORM, COM FECHAMENTO EM PAINEL TS 
BRANCO, TETO EM PERGOLADO, COM NO MÍNIMO UMA PORTA COM TRANCA E 
CHAVE, COM COBERTURA ESPECIAL ESTRUTURADA EM ALUMÍNIO E LONAS 
BRANCAS, COM PISO ESTRUTURADO EM ALUMÍNIO E PLACAS E MADEIRA 
MODULADAS. O PISO DEVERÁ SER FORRADO EM CARPETE COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 3MM NA COR GRAFITE, NOVO, INSTALADO COM FITA DUPLA FACE, O 
CARPETE DEVERÁ CONTER UMA PELÍCULA PROTETORA PARA QUE NÃO HAJA 
DANOS, OU O MESMO FIQUE SUJO ANTES DA UTILIZAÇÃO; ILUMINAÇÃO 
PORTANDO 01 LÂMPADA FLUORESCENTE CONÔMICA, EM SEÇÕES 1.000MM 20 
WATTS OU 2.000MM 58 WATTS. TOMADA: 02 (DUAS) TOMADAS DE 220/127 
VOLTS COM CAPACIDADE PARA 300 WATTS, SEM A FASE TERRA, COM 
CABEAMENTO NECESSÁRIO; AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

UNIDADE 
/DIA 

6 R$ 2.341,67 R$ 14.050,02 



 

11 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA 5X5, COM 02 
METROS ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO 
PIRÂMIDE OU CHAPÉU DE BRUXA, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM TUBO 
GALVANIZADO, PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL. 

UNIDADE 
/DIA 

50 R$ 316,26 R$ 15.813,00 

12 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE GRID DE ILUMINAÇÃO, 
SISTEMA DE TRELIÇAS EM Q-30 OU Q-50, MEDINDO 10 METROS DE LARGURA 
POR 8 METROS DE PROFUNDIDADE, 08 METROS DE ALTURA E 03 LINHAS DE Q-
30 COM 10 METROS, TODA ESTRUTURA DEVE SER COMPOSTA EM ESTRUTURA 
MODULAR DE BOX TRUSS, OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DA 
ESTRUTURA FICARA POR CONTA DA CONTRATADA. 

UNIDADE 
/DIA 

3 R$ 2.825,67 R$ 8.477,01 

13 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,10M DE FRENTE X 1,10M DE FUNDO 
X 2,10 DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DO PÚBLICO EM 
GERAL 

UNIDADE 
/DIA 

100 R$ 272,50 R$ 27.250,00 

 
3.2- O custo Global máximo estimado é de R$ 263.464,63 (duzentos e sessenta e três 
mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos). 
 
04. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1- Devem estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos, taxas, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, deslocamentos e quaisquer outros custos e 
despesas que incidam sobre o objeto. Não será permitido, portanto, que tais 
encargos sejam discriminados em separado. 
 
05. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
5.1 - Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de 
transporte, montagem e desmontagem de todos os equipamentos e estruturas. 
 
5.2 - Instalar todos os equipamentos, montar e desmontar todas as estruturas, nos 
locais indicados pela Contratante. 
  
5.3 - A instalação de todos os equipamentos e montagem todas as estruturas deverão 
propiciar perfeita condição de funcionalidade e produtividade, garantindo a 
Contratante à eficiência dos mesmos. 
 
5.4 - Responsabilizar-se por todos os danos causados ao Município e a terceiros 
resultantes dos vícios, defeitos e instalação dos equipamentos, e execução do objeto. 
 
5.5 - Substituir, sem ônus para Contratante, os equipamentos ou serviços 
defeituoso(s) por outro(s) com características iguais ou superiores em até 2 (duas) 
horas de antecedência do evento, quando for constatado qualquer defeito, vicio ou 
irregularidade. 
 
5.6 - A CONTRATADA deverá providenciar a desmontagem dos equipamentos no dia 
seguinte ao término do evento. 
 
5.7 - Após receber a Ordem de serviço do Município, a CONTRATADA deverá 
providenciar o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica-ART ou 



 

documento equivalente referente ao serviço solicitado, apresentando-a ao 
Município.   
 
06. DAS RESPONSABILIDADES DA SECRETARIA SOLICITANTE 
 
6.1- Requerer da CONTRATADA, por meio de Ordem de Serviço, expedida pela 
Secretaria Municipal de Educação com antecedência mínima de 3 (três) dias do 
evento, a prestação dos serviços, informando as estruturas e os equipamentos que 
deverão ser instalados, além do local e horário do evento.  
 
6.2 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas no item 
10 deste Termo de Referência. 
 
6.3 – Todas as despesas referentes à hospedagem e alimentação da equipe de 
montagem e desmontagem, instalações e suporte técnico serão arcadas pela 
CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá disponibilizar a CONTRATANTE a relação 
com a equipe acima citada com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a montagem das estruturas. 
 
07. DA ADJUDICAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
7.1- A adjudicação será feita por ITEM. A vigência do contrato será de 03 (três) 
meses contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da 
Contratante, nos temos do art. 57 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
08.      DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
8.1 - O prazo máximo para montagem de todas as estruturas será de 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedências ao evento. 
 
8.2 - O prazo máximo para instalações e programações dos equipamentos (itens 01 
ao 06) em ótima condição de funcionalidade será de 6 (seis) horas de antecedência 
ao evento. 
 
8.3 - Os locais para Instalação dos equipamentos, montagem e desmontagem das 
estruturas, serão indicados na Ordem de Serviço, que deverá ser expedida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
09.     DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMEMENTÁRIA 
 
9.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente 
certame serão provenientes da seguinte dotação orçamentária: 
 
Secretaria de Educação 
Dotação Orçamentária: 02.35.03 



 

Programa Atividade: 13.392.1009.2182 
Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 
 
10.     DO PAGAMENTO 

 
10.1- O Município de Trindade (PE), através da Secretaria solicitante, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, após efetiva prestação dos serviços, conforme o 
quantitativo de equipamentos e demais estruturas locados, montados e instalados, 
devidamente comprovada e atestada por funcionário designado pela Secretaria 
Municipal de Educação, acompanhada da(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART. 
 
10.2 - A Nota Fiscal emitida pela LICITANTE VENCEDORA deverá conter, em local de 
fácil visualização, a indicação do nº do Contrato, n° do Pregão e n° da Ordem de 
Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
 
11.  DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A gestão do contrato será exercida por servidor designado pela Secretaria, a 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência 
de tudo à CONTRATADA (nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com suas 
alterações).  
 
11.2 - A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado pela 
Secretaria, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, 
dando ciência de tudo à CONTRATADA (nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com suas alterações). 
 
11.3 - As funções de Gestor e Fiscal serão exercidas por pessoas distintas, sendo 
vedado que as funções supracitadas sejam exercidas por uma única pessoa. 
 
12.     DO REAJUSTE 

 
12.1 - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o 
reajuste ocorrerá com base na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IBGE, contando a partir da data de apresentação da proposta 
da CONTRATADA. 
 
Trindade/PE, 23 de novembro de 2023. 
 
 

_______________________________ 
MARIA EDILENE ARAÚJO DOS REIS 

Secretária Municipal de Educação. 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (QUALIFICAÇÃO 
TRABALHISTA)  

 
 
 
 
 

............................................................., inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº 
........................... e do CPF-MF nº , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 
 

Cidade - UF,_____ de __________ de 2023. 
 
 
 
 

__________________________________ 
RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ: 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

 
A empresa, inscrita no CNPJ sob o nº, por intermédio do seu representante legal, 
Sr(a), portador(a) da carteira de identidade, expedida pelo, Declara sob as penas da 
Lei, que temos pleno conhecimento e preenchemos todos os requisitos para 
atendimento às exigências de Habilitação do Certame acima identificado, cientes das 
sanções factíveis de serem aplicadas, conforme legislação pertinente. 
 
 
Cidade - UF,_____ de __________ de 2023. 

 
 
 
 

__________________________________ 
RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ: 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 
 
 

 
............................................................................. (nome da empresa), CNPJ nº 
............................................., (endereço completo), declara sob as penas da lei que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na 
licitação em referência e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
 
 
 

Cidade - UF,_____ de __________ de 2023. 
 
 
 
 

__________________________________ 
RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ: 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 

(NOME         DA       EMPRESA) CNPJ nº, (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 
penas da lei, que está enquadrada como____________________, nos termos dos incisos I 
e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem 
nenhum dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
 
OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 
299 do Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

 
 

Cidade - UF,_____ de __________ de 2023. 
 
 
 

 
__________________________________ 

RAZÃO SOCIAL: 
 CNPJ: 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO Nº ____/2023 

 
Contrato que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE TRINDADE/PE, 
por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL ______ e a empresa 
________________, na forma abaixo: 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE TRINDADE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.040.912/0001-03, com sede situada na Av. Central Sul, 160, Centro, 
Trindade/PE, através do (a) _________, inscrito no CNPJ sob o nº _________, com sede 
situada na ________, Cidade de Trindade/PE, neste ato representado pela (o) sua (eu) 
Secretária (o), a (o) Sra (o). _________________, inscrita (o) no CPF nº _______, residente 
e domiciliado na cidade de Trindade/PE, doravante denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado, a empresa ____________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua _______________ nº __, Bairro _____, na cidade de _______, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º ________________, neste ato representado por ___, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
________________, residente e domiciliado na cidade de _________, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, considerando o disposto na Lei n.º 10.520, de 
17.07.2002, e a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar 
123/06 e tendo em vista a homologação em __/___/___ do resultado do Pregão 
(Eletrônico) n° 041/2023 têm justos e acordados entre si o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
 
1.1 - Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) nº 
041/2023 observados os dispositivos na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, no Decreto 
Municipal nº 009/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
atualizada pela Lei Complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1 - O objeto do presente contrato consiste na Contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação com instalação, manutenção e suporte operacional: 
de palcos, sistemas de sonorização, grids, equipamentos de iluminação, sistemas de 
led, grades de contenção, tendas, fechamentos, banheiros químicos, camarins e 



 

grupos de geradores de energia, para viabilizar futuras e eventuais festividades no 
Município de Trindade (PE), consolidados no Anexo I deste contrato, parte 
integrante do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 
3.1 - O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura 
do contrato, podendo tal prazo ser prorrogado ou rescindido, na conformidade do 
estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1 - Pela prestação dos serviços do objeto deste contrato, especificados na Cláusula 
Segunda, pagará o CONTRATANTE a CONTRATADA o valor global de R$ ___ 
(________________). 
 
4.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após efetiva prestação dos 
serviços, conforme o quantitativo de equipamentos e demais estruturas locados, 
montados e instalados, devidamente comprovada e atestada por funcionário 
designado pela Secretaria Municipal de Educação, acompanhada da(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART. O recibo comprovante da 
entrega deverá ser encaminhado à Secretaria, que providenciará solicitação de 
empenho ao setor competente, acompanhada da documentação necessária para que 
seja efetuado o pagamento. 

 
4.3 - O pagamento somente será efetuado em depósito ou transferência bancária, na 
conta corrente do Banco, em nome da pessoa jurídica ou em cheque nominal á 
empresa. 
  
4.4 - A Secretaria encaminhará à Gerência Financeira, solicitação de pagamento 
acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 
 
4.5 - A CONTRATADA deverá apresentar à Gerência Financeira, para fins de 
pagamento, os seguintes documentos atualizados: 
 

I – Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
II – Certidão de Regularidade com o FGTS; 
III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 
IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedidas pela Justiça do 
Trabalho; 
V – Prova da regularidade com a Fazenda do Estado ou do Distrito Federal. 

 
4.6 - A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Contrato, do nº do Pregão e do n° da Ordem de 



 

Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE 
 
5.1 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na 
assinatura do contrato, será assegurada a recomposição dos valores ora 
contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 
conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
5.2 - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o reajuste 
ocorrerá com base na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IBGE, contando a partir da data de apresentação da proposta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS 
 
6.1 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 5% (cinco por cento) 
dos serviços requeridos pelo atraso na execução em relação ao prazo estipulado. 
  
6.2 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa de 2% (dois por cento), do valor 
estimado da contratação, por dia decorrido, até o limite de 10% do seu total, pela 
demora em corrigir falhas na execução do serviço, a contar do segundo dia da data 
da notificação da rejeição. 
  
6.3 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) do valor 
contratado, para cada evento, pelo não cumprimento de qualquer condição fixada 
na Lei 10.520/2002, com alterações ou no instrumento convocatório e não 
abrangida nos incisos anteriores.  
 
6.4 – O valor da(s) multa(s) deverá(ao) ser recolhido(s) a Tesouraria deste 
Município, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da notificação. 
 
6.5 – A(s) multa(s) também poderá(ao) ser descontada(a) do(s) pagamento(s) 
devidos pela PMT-PE, da garantia contratual ou cobrada(s) diretamente da empresa, 
amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções já previstas. 
 
6.6 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 - Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de 



 

transporte, montagem e desmontagem de todos os equipamentos e estruturas. 
 
7.2 - Instalar todos os equipamentos, montar e desmontar todas as estruturas, nos 
locais indicados pela Contratante. 
  
7.3 - A instalação de todos os equipamentos e montagem todas as estruturas deverão 
propiciar perfeita condição de funcionalidade e produtividade, garantindo a 
Contratante à eficiência dos mesmos. 
 
7.4 - Responsabilizar-se por todos os danos causados ao Município e a terceiros 
resultantes dos vícios, defeitos e instalação dos equipamentos, e execução do objeto. 
 
7.5 - Substituir, sem ônus para Contratante, os equipamentos ou serviços 
defeituoso(s) por outro(s) com características iguais ou superiores em até 2 (duas) 
horas de antecedência do evento, quando for constatado qualquer defeito, vicio ou 
irregularidade. 
 
7.6 - A CONTRATADA deverá providenciar a desmontagem dos equipamentos no dia 
seguinte ao término do evento. 
 
7.7 - Após receber a Ordem de serviço do Município, a CONTRATADA deverá 
providenciar o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica-ART ou 
documento equivalente referente ao serviço solicitado, apresentando-a ao 
Município.   
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1- Requerer da CONTRATADA, por meio de Ordem de Serviço, expedida pela 
Secretaria Municipal de Educação com antecedência mínima de 3 (três) dias do 
evento, a prestação dos serviços, informando as estruturas e os equipamentos que 
deverão ser instalados, além do local e horário do evento.  

8.2 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
cláusula quarta do presente contrato. 

8.3 – Todas as despesas referentes à hospedagem e alimentação da equipe de 
montagem e desmontagem, instalações e suporte técnico serão arcadas pela 
CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá disponibilizar a CONTRATANTE a relação 
com a equipe acima citada com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a montagem das estruturas; 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1 – Além da cobrança de multa prevista na Cláusula Sexta, poderá, ainda, a 
CONTRATADA, sofrer as seguintes sanções: 



 

I - Advertência por escrito; 
 
II - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
10.1 - Os prazos máximos para execução dos serviços/montagem das estruturas são 
os previstos no item 8 do Termo de Referência (Anexo I), tais prazos serão contados 
do recebimento da Ordem de Serviço, que deverá ser expedida pela Secretaria 
Municipal de Educação, com antecedência mínima de 3 (três) dias do evento. 
 
10.2 -  Os locais para Instalação dos equipamentos, montagem e desmontagem das 
estruturas, serão indicados na Ordem de Serviço, que deverá ser expedida pela 
Secretaria Municipal de Educação.  
 
10.3 - Cada solicitação de fornecimento dos serviços terá o seu teor repassado para 
a empresa por meio de telefone, através de formulário enviado por fac-símile (fax) 
ou pessoalmente. 
 
10.4 - A CONTRATADA deverá providenciar a desmontagem dos equipamentos no 
dia seguinte ao término do evento. 
 
10.5 - Após receber a Ordem de serviço do Município, a CONTRATADA deverá 
providenciar o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica-ART ou 
documento equivalente referente ao serviço solicitado, apresentando-a ao 
Município.  
 
10.6 - A Licitante vencedora obriga-se a executar o objeto deste pregão em 
conformidade com as especificações descritas no Anexo I (Termo de Referência) e 
na Proposta Financeira apresentada. Devendo, em caso de constatação de defeito, 
vicio ou irregularidade, substituir, sem ônus para Contratante, os equipamentos ou 
serviços defeituoso(s) por outro(s) com características iguais ou superiores em até 
2 (duas) horas de antecedência do evento. 
 
10.7 - Caso haja interrupção ou atraso na prestação dos serviços do objeto solicitado, 
a CONTRATADA apresentará justificativa por escrito, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas do prazo previsto para a entrega. 
 



 

a) A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE, que tomará as 
providências necessárias para adequação do fornecimento. 
 
10.8 - Todas as despesas relativas aos serviços prestados, tais como frete e/ou 
transporte, montagem e desmontagem correrão às expensas exclusivas da licitante 
vencedora. 
 
10.9 - As alterações, por ventura, necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste 
instrumento, serão efetivadas na forma e condições previstas no art. 65 da Lei 
8.666/93, formalizadas previamente por termo aditivo, o qual passará a integrar 
este processo. 
 
10.10 - O objeto de que trata o presente Edital será recebido nos seguintes termos: 
 
a) Provisoriamente, pela Engenharia do Município, que verificará, no ato da 
vistoria a conformidade dos serviços com o requerido, observando os padrões de 
qualidade e segurança dos equipamentos e materiais, os quais deverão estar 
acompanhado das Anotações de Responsabilidade Técnica, caso seja necessário; 
 
b) Definitivamente, ao final do evento, quando o responsável designado pelo 
CONTRATANTE deverá proceder à avaliação de desempenho e o atesto da nota fiscal 
conferindo se todos os itens, valores e quantidades fornecidas estão em 
conformidade com o requerido; 
 
10.11 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
  
11.1 – A prestação dos serviços constantes neste Contrato será fiscalizado por 
servidor ou comissão de servidores designados pelas Secretarias demandantes 
deste processo, doravante Sra. _________________, matrícula nº: ____, Sr. _________________, 
matrícula n.º ___, Sr. _____________________, matrícula n.º ____, e Sra. ______________________, 
matrícula n.º ___, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato.  
  
11.2 – Ao Fiscal do contrato compete, entre outras atribuições:  
  
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 
processo e anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências;  
  
II – Acompanhar a prestação dos serviços e atestar seu recebimento definitivo;  



 

  
III – Encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas 
aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento;  
  
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados.   
  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo 
circunstanciado necessário ao recebimento do objeto do Contrato e enviar ao 
Gestor do Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço 
ajustado, conforme definido no instrumento contratual. 
  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções 
devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;   
  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a 
possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais;   
  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
informando ao Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com 
vistas à regularização das faltas ou defeitos observados;  
  
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais 
de reposição, destinados à execução do objeto do Contrato, principalmente quanto 
à sua quantidade e qualidade;  
  
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu 
Preposto, adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações 
bilaterais;   
  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador 
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com 
crachá de identificação e bom comportamento;  
  
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto deste contrato, 
propondo, sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;   
  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos 
inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas 
atividades;  
 



 

11.3 - O servidor designado Fiscal do Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo Fornecedor/Prestador:  
  
a) termo da Ata/Contrato;   
b) todos os aditivos, se existentes;   
c) edital da licitação;  
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência;  
e) proposta do Fornecedor/Contratada;   
f) relação de faturas recebidas e pagas;   
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.   
  
11.4 - O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência 
da ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu 
interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios.  
  
11.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável 
pelo Controle dos Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os 
prazos consignados no Subitem 11.2 deste contrato.  
   
11.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade 
do fornecimento/serviços, deverá o Fiscal do Contrato submeter o assunto à 
autoridade competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração 
de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao 
Gestor do Contrato com a antecedência mínima necessária à realização da nova 
contratação.  
  
11.4.3 - Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, 
quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos 
licitatórios e contratações, o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.   
   
11.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 



 

12.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do 
presente certame serão provenientes da seguinte dotação orçamentária: 
 
Secretaria de Educação 
Dotação Orçamentária: 02.35.03 
Programa Atividade: 13.392.1009.2182 
Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO, DA DENÚNCIA E DAS SANÇÕES. 
 
13.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, 
independentemente de Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma 
das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da 
Lei nº 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte 
denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei 
supra referida. 
 
13.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista 
neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplemento das 
condições contratuais. 
 
13.3 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo 
acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios a vontade do 
CONTRATANTE e que tornem impossível o fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO   
 
14.1 - A gestão do contrato será exercida pelo (a) servidor (a) Sr. (a). 
____________________, matrícula n.º ___, devidamente credenciada pela Secretaria, a 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando 
ciência de tudo à CONTRATADA (nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com suas 
alterações).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, 
provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa 
sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade 
e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de 
forma proporcional a entrega efetivamente executada. 
 
15.2 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente 
Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 



 

 
15.3 - Para os efeitos de direito valem para este contrato a Lei nº 10.520/2002, bem 
como a lei 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam 
aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos 
omissos, os princípios gerais de direito. 
 
15.4 - Na execução do objeto ora ajustado, a CONTRATADA será responsável por 
todas as obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e 
impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo empregatício que 
venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Trindade, Estado de Pernambuco, como 
competente para dirimir toda e qualquer dúvida decorrente deste Contrato, 
renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que possa ser. 
 
E, assim, por estarem de acordo CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam este 
instrumento, na presença das testemunhas, em três vias de igual teor e forma. 
 
Trindade/PE, ___ de _____________ de 2023. 
 

____________________________________ 
_____________________________ 

_________________ 
Secretária(o) Municipal de ________. 

CONTRATANTE 
_____________________________________ 
[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1) _________________________  2) ____________________________ 
CPF:     CPF: 


